
 

 

AO PREGOEIRO RESPONSÁVEL PELO PREGÃO ELETRÔNICO 

90137/2025, DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA (RJ) 

 

PE 90137/2025 

 

LEONARDO A C DE ALBUQUERQUE E SILVA - ME (LM 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.), pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n° 22.626.640/0001-44, com sede na Avenida Nove de 

Julho, n° 3228, Sala 305, Bairro Jardim Paulista, São Paulo, SP, CEP 

01406-000, por seus procuradores, vem à presença de Vossa Senhoria, 

apresentar 

IMPUGNAÇÃO c.c ESCLARECIMENTOS 

ao edital da licitação em epígrafe, pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir 

expostos. 

 

I. TEMPESTIVIDADE 

 

 Sendo o certame agendado para 09.10.2025, a presente 

impugnação é tempestiva. 

 

II. DOS MOTIVOS DE IMPUGNAÇÃO 

 

A.  EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE ALVARÁ NO LOCAL DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE HOME CARE  

 



 

 

O Edital dá a entender que, para fins de comprovação da 

capacidade técnica, há a exigência de apresentação de Alvará Sanitário do 

local de prestação de serviços para a prestação de serviços de home care: 

 

Diante disso, acaba, indiretamente, exigindo que a empresa 

participante já possua instalações no local para poder participar do 

certame. 

 Tal exigência contraria o art. 9º da Lei nº 14.133/2021: 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na 

área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos 

em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 

situações que: 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes; 

 

Isso porque, para dar cumprimento à obrigação supradita, a 

licitante terá que possuir prévio local no território municipal a fim de 

indicar como estabelecimento em que serão prestados os serviços. 

A exigência estabelece preferência indevida, impedindo a 

participação de empresas não sediadas no local, ainda que dispostas a se 

estabelecer no município caso vençam o certame. 

É certo que, sendo necessário que a execução dos serviços 

contratados se dê no território geográfico dentro do raio estipulado, tais 

documentos podem e devem ser exigidos da empresa vencedora da 

licitação.  



 

 

Mas não se pode exigi-los na fase habilitatória. São documentos 

atrelados à execução contratual e não à proposta apresentada. Neste 

sentido, vale destacar os ensinamentos do jurista Marçal Justen Filho1: 

 

“Pode-se admitir que há hipóteses em que o sujeito disporá de 

condições de implantar a instalação no local pertinente depois 

de encerrada a licitação e antes do início da execução do 

contrato. Em tais hipóteses, a questão apresentará relevância 

secundária para a licitação. (...) 

Em todos esses casos, a questão envolve não os requisitos 

de habilitação, mas as condições de exequibilidade da 

proposta. (...).” 

 

O Tribunal de Contas da União – TCU segue a mesma linha: 

 

Acórdão 1.134/2011, Plenário, rel. Min. Valmir Campelo 

“(...) a exigência, ainda na fase de habilitação, de os licitantes 

disporem de instalações na capital paulista, constitui 

medida restritiva, uma vez que a jurisprudência desta Corte 

é no sentido que esta exigência somente é cabível na fase de 

contratação”. 

 

Diante disso, é necessário alterar o edital a fim de suprimir tal 

exigência de indicação das instalações da empresa licitante, em fase de 

habilitação. 

 

A) PEDIDO SUBSIDIÁRIO: DA NECESSIDADE DA FIXAÇÃO DE PRAZO 

RAZOÁVEL PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS ALUDIDOS 

ACIMA – PRECEDENTES  

 

Considerando a exigência de a empresa estar instalada e 

regularizada no local, com aptidão para iniciar os serviços logo após o 

 

1 Comentários à Lei de licitações e Contratos Administrativos. 2. ed. São Paulo: Thomson 

Reuters Brasil, 2023. p. 786 
 



 

 

recebimento da Ordem de Serviço, tem-se que, em suma, o edital exige que 

a empresa participante já possua instalações no local para poder participar 

do certame. 

Pois bem, considerando o processo de obtenção da licença 

sanitária no local de prestação dos serviços, prescrito na legislação própria, 

bem como a necessidade de auferir demais documentos, tem-se a 

necessidade de fixação de prazo adequado. 

Além do processamento específico quanto à emissão de alvará, 

licença e demais documentos de regularização das instalações, por tratar-

se de estabelecimento de saúde, é obrigatório que haja o cadastramento do 

local perante o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 

Saúde (SCNES) vinculado ao Ministério da Saúde. 

O procedimento de emissão da aludida certidão possui prazo 

médio de 30 (trinta) dias úteis após a apresentação de todos os documentos 

necessários para a formalização do cadastro. 

Contudo, no rol de documentos necessários para o registro do 

estabelecimento junto ao CNES, consta o Alvará (Licença) expedido pela 

Vigilância Sanitária do Município em que está situado o imóvel, o qual 

deverá ser obtido em prazo razoável, porém sem previsão legal e, portanto, 

incerto. 

Considerando a previsão de prazo exíguo para as instalações 

da empresa no local da efetiva prestação dos serviços, tem-se a necessidade 

de aumentar os prazos para cerca de 45 dias úteis, prorrogáveis, em caso 

de necessidade comprovada documentalmente, para a regularização das 

instalações da empresa no local de prestação dos serviços. 

Tal solicitação tem sido formalizada perante outros órgãos e 

entes administrativos que preveem prazo limitado e de impossível 

cumprimento em relação à instalação da empresa vencedora no local de 

prestação de serviços. 



 

 

O Município de Brejo do Cruz (PB), em sede de julgamento 

recente da impugnação apresentada por esta requerente (decisão anexa), 

acolheu o pedido de majoração do prazo de instalação da empresa em local 

de prestação dos serviços no território municipal para 45 dias úteis. Veja-

se: 

 

De igual forma, o Município de Garça (SP) entendeu pela 

necessidade de aplicar o prazo de 60 (sessenta) dias para a empresa 

instalar-se no local e apresentar a documentação relativa ao Alvará 

Sanitário e demais certidões regulatórias: 



 

 

 

Por fim, após insucesso na peça impugnatória apresentada 

perante o Município de Vargem Grande Paulista (SP), no que tange a 

fixação de prazo razoável para a apresentação dos documentos do local de 

prestação dos serviços, esta impugnante protocolou Representação ao 

Tribunal de Contas do Estado – TCESP, pleiteando a suspensão liminar 

do certame para correções do edital. 

A liminar foi deferida e o processo suspenso. Veja-se: 



 

 

 

Diante disso, requer seja considerado o pleito da impugnante a 

fim de prever no corpo do Edital, o prazo de instalação da empresa 

vencedora da licitação em local de prestação dos serviços no território 

municipal para 45 dias úteis, prorrogáveis, em caso de necessidade 

comprovada documentalmente 

 

 

III. DOS PEDIDOS 

 

 

Ante o exposto, requer: 



 

 

a) A supressão da exigência de alvará sanitário do local para a 

prestação dos serviços de Home Care, admitindo-se o alvará 

da sede da licitante.  

b) Subsidiariamente, a fixação do prazo de 45 dias úteis para a 

empresa se instalar e retirar o alvará. 

Informa-se, por fim, que o não atendimento deste pedido 

implicará em representação ao Tribunal de Contas competente, bem como 

denúncia ao Ministério Público e demais órgãos de controle. 

 

Londrina, dia 03 de outubro de 2025. 

 

LEONARDO A C DE ALBUQUERQUE E SILVA 

 

Rafael Carvalho Neves dos Santos 

OAB/PR n° 66.939 

 

 

Gabriel Barioni de Alcântara e Silva 

OAB/PR nº 96.174 

 

 

GABRIEL BARIONI DE 
ALCANTARA E SILVA

Assinado de forma digital por 
GABRIEL BARIONI DE ALCANTARA 
E SILVA 
Dados: 2025.10.03 18:30:14 -03'00'



 

 

 

P R O C U R A Ç Ã O 

 

 

LEONARDO A C DE ALBUQUERQUE E SILVA (LM SERVICOS MEDICOS 

LTDA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 22.626.640/0001-44, com 

sede na Avenida Nove de Julho, n° 3228, Sala 305, Bairro Jardim Paulista, São Paulo, SP, 

CEP 01406-000, constitui seus bastantes procuradores RAFAEL CARVALHO 

NEVES DOS SANTOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PR sob o n° 

66.939 e GABRIEL BARIONI DE ALCÂNTARA E SILVA, brasileiro, solteiro, 

inscrito na OAB/PR sob o n° 96.174, com escritório profissional localizado na 

Avenida Bandeirantes, 901, sl. 303, CEP: 86010-020, fone (43) 3323-4290, em 

Londrina/PR, a quem concede amplos poderes para, com a cláusula "Ad Judicia et 

extra", representar o outorgante em ação em que o mesmo seja autor, assistente, 

réu ou em qualquer modo interessado; interpor todos os recursos em direito 

admitidos, inclusive perante a Superior Instância, variar de ações, requerer 

medidas preparatórias ou preventivas, assinar e emitir notificação extrajudicial, e 

mais os poderes especiais para renunciar, transigir, desistir, receber e dar 

quitação, confessar, requerer assistência judiciária gratuita, e, finalmente, 

praticar todos os demais atos necessários para o bom e cabal desempenho do 

presente mandato, podendo substabelecer, agindo conjunta ou separadamente, 

independentemente da ordem de nomeação, especialmente para representa-los em 

processos administrativos e judiciais em geral. 

 

Londrina, 16 de junho de 2025 

 

 

 

 

_______________________________________ 

LEONARDO A C DE ALBUQUERQUE E SILVA 

















 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PERMANENTE 

 

 
 

 
SISTEMA 
ÚNICO DE 

  SAÚDE 
 

 
TEMA: Pedido de Impugnação 

 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 90137/2025/SMS/PMVR 
 

PROCESSO: 12.060-00004469/2025/SMS/PMVR 
 

 
1- PRELIMINARMENTE 

 
Impugnação Administrativa interposta, tempestivamente, pela 

empresa LM SERVIÇOS MÉDICOS E GESTÃO EM SAUDE LTDA ao edital, em face do artigo 
164 da Lei nº 14.133/21. 

 
A presente impugnação tem respaldo legal no subitem 25.1 do 

Edital e no artigo 75 do Decreto Municipal nº 17.599/2023. 
 
Ante ao exposto, infere-se que os argumentos trazidos pela 

impugnante na peça presente, foi encaminhado por esta pregoeira ao setor solicitante para análise 
do tema abordado. 
 
 

PARECER TÉCNICO 
 

Quanto ao pedido de supressão da exigência de alvará sanitário 
do local para a prestação dos serviços de Home Care, admitindo-se o alvará da sede da licitante. 

 
Informamos que o solicitado no Edital, trata-se de alvará de 

funcionamento e licenças ambientais e sanitárias correspondentes ao endereço da sede 
operacional da empresa contratada, e não ao domicílio do paciente. 

 
 
No que se refere a solicitação de fixação de prazo, segue a 

resposta do setor solicitante:  
“Em atenção ao pedido de impugnação proferido pela empresa LM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 90137/2025/FMS/SMS/PMVR, no que nos cabe; 
  
b. Tendo em vista que a presente contratação conforme descrito item 5.1.2. “Os serviços ora 
contratados serão executados no endereço da paciente. A contratada deverá 
acompanhar uma eventual mudança de endereço da paciente durante a vigência deste 
contrato”, motivo este que demonstra ser desnecessária a instalação de uma filial da empresa no 
município, desta forma o alvará da Vigilância Sanitária a ser apresentado refere-se a sede da 
empresa.” 
 

ANÁLISE DO PREGOEIRO 
 

Dado o exposto acima, esta pregoeira opta pelo 
indeferimento do pedido de impugnação com o prosseguimento do processo licitatório.  

 
Isto posto, reafirmamos que a Secretaria Municipal de Saúde 

de Volta Redonda prima em cumprir rigorosamente todos os princípios que orientam a 
Administração Pública.  
 
 

Em, 08 de outubro de 2025 
 

Luciana de Melo Nunes 
Pregoeira da CCP/FMS/SMS/PMVR 


